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"fÀrDrcAcÃo No 274./21128"
Vereador Fúlüo Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE, z4demarço de zoz3.

EMENTA: Indics à Cheíe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente,
determinar a execu$o de obra de saneamento básico (coleta e tratamento de esgoto) por toda

extensão da Rua Francisco Adelino Sampaio, Manoel Alves Mota, neste município.

Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. 88,
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá-RICMT), o Yereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Exeeutivo Municipal, através da
Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, esforços para, na máxima
urgênci4 determinar a execução de obra de saneamento básico (eoleta e tratamento
de esgoto) por tod.a extensão da Rua Francisco Adelino Sampaio, Manoel Alves Mota,
neste município.

l-;usrrmcanru-l
Obra de saneamento básico traz beneffcio imediato ao meio ambiente

e, além de uma solução ambiental, também contribui para a saúde coletiva, já que
investimento em saneamento signifiea mais garantia de saúde à população.

| - cousmERAçÕEs HNArs - |

Esta proposição atende reivindicações da população, com certeza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de lcis, por isso SOLICITO as
providências necessárias, na máxima urgência, parâ a execução deste projeto.

Sem mais e na expectativa do imediato atendimento, coloeo-me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se por ventura existirem.

Apresento protestos de alta estima e distinta consideração.

FULVIO EMERSON

GONCALVES

EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE
\rEREADOR
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